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ATA Nº 22/2020

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPRESVEL

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, na sede do Ipresvel, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos para reunião ordinária. A Diretora-Executiva cumprimentou a todos e passou a apresentar o Relatório de Gestão de Investimentos do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, onde a rentabilidade da carteira foi negativa em zero vírgula vinte e três por cento, totalizando trinta milhões, duzentos e dezessete mil, duzentos e seis reais e cinquenta e quatro centavos. A meta da carteira acumula oito vírgula zero sete por cento ante um resultado de zero vírgula noventa e um por cento no ano. Posteriormente, os membros passaram a analisar a sugestão de alteração na carteira recomendada. As sugestões de mudanças ocorrem devido ao problema fiscal brasileiro que segue sem caminho definido. Assim, a recomendação é de redução na posição de IRF-M1+, resultado de uma boa entrada nos juros pré fixados longos, porém, vistos com grande assimetria de riscos. Ou seja, ainda há prêmio, mas o risco está ficando muito elevado. A indicação é de que o resgate seja aplicado em CDI, para proteção de carteira, e IMA-B 5, para buscar retorno no juros real. Os conselheiros, após análise, aprovaram o resgate de dois milhões e cento e cinquenta mil do Fundo Caixa Brasil Títulos Públicos IRF-M1 para aplicação no Fundo Caixa Brasil Referenciado, bem como o resgate no valor de novecentos mil do Fundo BB Previdenciário IRF-M1+ para aplicação no Fundo BB FIC Previdenciário IMA-B 5. A proposta segue para análise e aprovação do Conselho Administrativo. Na sequência, os membros analisaram a proposta de elaboração da Política de Investimentos para o ano de 2021, que buscará como meta de rentabilidade, uma taxa de retorno esperada acrescida de um Índice de Referência. A taxa de juros retorno esperada (%): Estabelece como meta a taxa de 5,42%, decorrente da atual Taxa Básica de juros da economia (SELIC), da inflação para 2021 e a necessidade de maior exposição aos ativos de risco. Índice de referência: Em linha com suas necessidades atuariais e com base nas projeções de inflação para 2021, determina-se a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) divulgado pelo IBGE. No documento foram inseridas as normas e diretrizes referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com base na Resolução CMN Nº 3.922 de 25 de novembro de 2010, alterada pela Resolução CMN Nº 4.604, de 19 de outubro de 2017, pela Resolução CMN Nº 4.695, de 27 de novembro de 2018 e pela Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações decorrentes pelas Portarias MPS nº 170/2012, MPS nº 440/2013, MPS nº 65/2014 e MPS nª 300/2015, levando em consideração os princípios de risco, segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência. Ficando assim definida, a proposta será submetida para análise e aprovação do Conselho Administrativo. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos membros.
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